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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
art.24 daLei8.666193, num total 1.757,45 (mil setecentos e cinquenta e sete reais e
quarenta e cinco centavos). Tendo como objeto a Aquisição de Brinquedos infantis,
para fins recreativos e pedagógicos, â serem utilizados na Escola Municipal de
Educação Infantil Professor Vanderlei Cecatto, no Município de Santo Antônio
do Leste. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de J.A DE ARRUDA &
CIA. LTDA - CNPJ: 10.238.002/0001-77 com sede na Rua A, s/n, bairro: Porto -
CuiabáÂvlT - CEP: 78025-080, e ordenar sua publicaçâo em cumprimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93.

IGUE JOSE BRUNETTA
P feito Municipal

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPBNSA DE LICITACÃO 043/2019
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9.1. O p.esentê instrum€nto ggderá ser Íescrndido do pl6no direito, nas s€-
guintes situações:

a) Ouando o contratado não cumprir as obrigaçÕes constantes do Edital

d6 Licitação e ne§te Contrato;

b) Ouandoo contratado dercausa a roscisào administ.ativa, nas hipótêses
previstas nos incisos de I a Xll. XVll e Xvlll do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótês€ de inexêcução total ou parcial desle ContÉtoi

d) Os prêços píataçados se apresenliarem supêriores âos pÍaticâdos no

mercado:

e) Por razões de interesse público, devidament€ d€monstradas s justificâ-

das:

9.2. Ocorrondo a rescisão contratual, o contÍâtado será iníormado por @r-
Íespondência, a qual será juntada ao processo adminislrativoi

9-3. No caso de ser ignorado, incerto ou rnacessível o endeÍeço do con'
lralado, a comuôicâÉo sorá Íerla por publicáÉo no Déío Oficial.
considêrândo-se íescindido o contrato a partir da última publicâçào;

9.4. A solicitaçào do contratado para rescisãg contratual paderá não sêr

aceita p€lo MUNICIPIO, íacultando-sg a estia neste caso, a aplicação das
penalidades pÍevistas nesle instÍumeoto;

9.5. Havendo â rescisão contElual, cêssâíào lodâs as atividades do c!n-
\ lÍatado. relativas ao Íomecim€nlo dos maleriars e preslaçào de serviços.

9.6. Caso o MUNICIPIO nâo se utilize dâ preííogativa de rescindir o Çon-

trato ao seu exclusivo sitério, poderá suspendeí a sua êxecuçáo e/ou sus-
laí o pagamenlo dâs Íaluras. até que o @ntratado cumpra integralmente a

condiÉo conlralual iníringida

cLÂusuLA oEctMA- oa FtscALtzaçÃo

10.1 O fornêcimento será acompanhado e fiscalizado pelâ Seívidora eÍe-
trva lta Roberla Soaíes, nomeada llscaldê @nlratos pela poítaria no 188/

2019 de 0204/2019, publicâdo no Jomal Oltcial Eletrônico dos Municipios
do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

10.2 O setor compelenle para confedr e íscâlizar o Íomêcimento do ob-
jeto desta licitaçâo. seÍá seÍvidor designado pela Secíetaria Municipal de
Admrnrskaçào da PíefeiluÍa Municipal de Sanlo Anlônio do Leste. sendo
este dolado de conhecamento pa.a tal. além do fiscalde contrato

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - O RECONHECIMENTO OOS OIREI.
TOS OA ADMTNTSTRAçÂO, EM CASO OE RESCTSÃO ADM|NiSTRAT|.
VA PREVISTA NO ART. 77 OESTA LEI.

'I l.l - A contíalâda reconhoce os dkeitos da AdministraÉo em caso dê
Íescisâo administrativa prevista no Adigo 77 da Lei No 8.666/93

\/ cúusuLA oÊctmA sEGUNDA- A oBRtcaçÃo oo coNTRATAoo
DE MAxrÊR, oURANTE ÍoDA A ExEcuçÃo oo coNTRATo, EM
coMpATrBtLtoaoE coM As oBRtcaçôEs poR ELE AssuMtDAs,
TooAs As coNotçôEs DE ].taBtLrÍAçÃo E oUALtFtcAçÂo Extct.
oAs NA LtctTAçÂo.

'12-l - O contratado (â) deverá manler duÉnte todo o contrato as condi-
çóes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitação.

CLASULÂ DECIMA TERCEIRÁ - OO FORO

13 1 As paíes elegem como domicilio legal. o foro da Comarca de prima-

veÍa do Lesle/MT. pêía dlrimrí quarsqueí trtigaos decoíentes da aplcaÉo
desle contrato

Este contrato regula-se pelas suâs cláusutas e pelos preceitos de direito
público. aplicándqse lhe. supletivâmente. os pdncÍpios da teoria geíaldos
contíatos e as disposiçôes d6 direito privâdo.

E por êstarem dêvidamente acordados, dêcidiram as pâÍtes contratantes
aqua eslabelecidas. assinando o presenle gm 02 (duâs)vias de igualleoí

Santo Antônio do Lesle/MÍ. 22 de julho de 2019.

LlclÍaÇÀo
TERMo DE RAT|FrcaÇÀo oE otspENSA DE LtctraçÃo 043/2019

TERMo DE RATTFTCAçÃo DE orspENsA DE LrclrAçÀo 043/2019

O Exmo. SÍ. PÍeíeilo Municipal. Miguel Jose Bn/nella, tendo em vrsta as
justiÍicâtjvâs aprêsentadas pela Comissão de Licitâção 6 pela Assessona

Juridica do Município. sobre a contrataçàq direla com dispensa de licrla-

çã0, íulcíada no § ll, do an 24 da Lêr 8.666/93, num lotal 1 757 45 (mrr

setecentos e cinquenla e sele íeais e quarenta e cinco cêntavos) Tendo

como objeto a Aquisição de Brinquedos inÍantis, paía íins Íecreativos
ê psdagógicos, a sê.em utilizados na Escola Munlcipal de Educação
lnfantil ProÍossor Vanderlei Cecatto, no Munlcipio do Santo Antônio
do Leste. Resolve RATIFICAR o píesenle pÍocesso a favoí de J.A DE

ARRUOA & ClA. LTDA - CNPJ: '10.238.002i 0001.77 com sêde na Rua A.

s/n, bairro: Porto -Cuiabá/MT - CEP: 78025-080 e ordenar sua publacaçào

em cumprimenlo ao disposto no aít. 26 dâ Lei I666/93.

MTGUEL JosÉ BRUNETÍa

PREFEITO MUNICIPAL

LIFÍ BUSINESS LTDA.ME

TESTEIúUNHAS

01)

02

NOI\,,IE

RG.

NOME:

RÇ:

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

PÍeíEito Munlcipal

LrcrrAçÂo
coNTRATO 084/20't9 - DtSpENSA OE LtCtrAÇAO 052/2019

CoNTRATO N..084/2019

Pelo presente instrumento parlicular que íazem enke si, de um lado, o Mu-
nicipio de Santo Antônio do L6ste-MT, inscíito no CNPJ sob o n. 04 217
362/0001-90. com sêde na Rua A. no 367. Bairro Jardim Sanla tnês. srrrj,
ado nâ cidadg de Santo Antônro do L€ste-MT. nestê alo repÍ€seniado por
seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunena, bÍasiteúo. casado. ponador do RG
n o 1 427.577 - SSP/PR e do CPF n. 326 034 369-53. residente e domicF
liado na cidade de Santo Antônro do Leste-MÍ CO^TIRÁIÁ|úIE. e do ou-
tro lado, MAPFRE SÊcUROS GERAIS S.A. - CNPJ: 5í.074.í 75/0001.36
com sede na Av. das Nações Unida§, no 11711, barno Brooklin Pautrsta

- São Paulo/SP - CEP: 04.578-000. doravants denominadã simptesmente
CONÍRAÍADA,lem ivslo e contralado o píêsênte contrato de prêslaÇáo

de serviços. mediênte as cláusulas e condaÇóes que sêguem.

cúusuLA PRTMETRA - oBJETo

01.1. O presenlê contrato tem por objelo a pÍestação de serviços de se-
guao v€icular, para atendeÍ as nec€ssidade da s€crelaria municipal
da saúdê.

cúusulA SEGUNDA - REGTME oE ExEcuçÀo

02.í. O rêgime de execuÇáo a seí utitizâdo será o de execuçào indúeta na
modalidade de empreitada poí preço globat

CúUSULA TERCEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
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